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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 CPI dos Atos Antidemocráticos

 
OFÍCIO Nº 31/2023-CPI-ATOS-ANTIDEMOCRATICOS

Brasília, 08 de março de 2023.
Assunto: Requerimento de Informações à CPI dos Atos Antidemocráticos

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado de Justiça e Segurança Pública,
Foi constituída no âmbito desta Câmara Legislativa do Distrito Federal, por meio

do Requerimento nº 01/2023 e Ato do Presidente nº 138/2023, a Comissão Parlamentar
de Inquérito, destinada a investigar os atos ocorridos em 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro
de 2023, especialmente contra os Poderes da República Federativa do Brasil, denominada CPI dos
Atos Antidemocráticos do DF. 

No sentido de subsidiar os trabalhos desta Comissão e com fulcro no art. 68, § 3º e 4º da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com os incisos II e V do art. 73 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, REQUEIRO1 a cópia integral do processo administrativo nº

 do gabinete do senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública, afim de
esclarecer os fatos que deram origem ao ofício nº 48/2023/GM, para melhor compreensão das
informações contidas no referido expediente naquela data.
 

Atenciosamente,
 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE
Presidente da CPI dos Atos Antidemocráticos

 

1- Art. 68, § 4º LODF: A omissão de informação às comissões parlamentares de inquérito, inclusive as
que envolvam sigilo, ou a prestação de informações falsas constituem crime de responsabilidade, na
forma da legislação pertinente.

 

Ao Excelentíssimo Senhor
FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA
Ministro de Estado de Justiça e Segurança Pública
Palácio da Justiça - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Praça dos Três Poderes - Brasília, DF,
70297-400

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - ,
Presidente, em 08/03/2023, às 16:55, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 CPI dos Atos Antidemocráticos

 
OFÍCIO Nº 32/2023-CPI-ATOS-ANTIDEMOCRATICOS

Brasília, 08 de março de 2023.
Assunto: Requerimento de Informações à CPI dos Atos Antidemocráticos

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado de Justiça e Segurança Pública,
Foi constituída no âmbito desta Câmara Legislativa do Distrito Federal, por meio

do Requerimento nº 01/2023 e Ato do Presidente nº 138/2023, a Comissão Parlamentar
de Inquérito, destinada a investigar os atos ocorridos em 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro
de 2023, especialmente contra os Poderes da República Federativa do Brasil, denominada CPI dos
Atos Antidemocráticos do DF. 

No sentido de subsidiar os trabalhos desta Comissão e com fulcro no art. 68, § 3º e 4º da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com os incisos II e V do art. 73 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, REQUEIRO1 a cópia integral do processo administrativo nº

 afim de esclarecer a edição da portaria MJSP nº 272/23, editado pelo Senhor
Ministro da Justiça e Segurança Pública que trata sobre o emprego da força nacional de segurança
pública, objetivando auxiliar na proteção da ordem pública em Brasília (da Rodoviária de Brasília a
Praça dos 3 Poderes); em caráter episódico e planejado nos dias 07, 08 e 09 de janeiro de 2023.

 

Atenciosamente,
 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE
Presidente da CPI dos Atos Antidemocráticos

 

1- Art. 68, § 4º LODF: A omissão de informação às comissões parlamentares de inquérito, inclusive as
que envolvam sigilo, ou a prestação de informações falsas constituem crime de responsabilidade, na
forma da legislação pertinente.

 

Ao Excelentíssimo Senhor
FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA
Ministro de Estado de Justiça e Segurança Pública
Palácio da Justiça - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Praça dos Três Poderes - Brasília, DF,
70297-400

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - ,
Presidente, em 08/03/2023, às 16:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

 

OFÍCIO Nº 49/2023/GM

 

A Sua Excelência o Senhor
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR
Governador do Distrito Federal
Praça do Buri�, Zona Cívico-Administra�va
70075-900 Brasília - DF

 

Assunto: Encaminha Portaria do Ministério da Jus�ça Nº 272/2023. Emprego temporário
da Força Nacional na Esplanada dos Ministérios. 

 

Senhor Governador,

 

Para conhecimento, encaminho a V. Exa. a Portaria Nº 272/2023 ,
editada nesta data, que dispõe sobre o emprego temporário da Força Nacional de Segurança
Pública na Esplanada dos Ministérios, nesta capital.

Ao ensejo, renovo os protestos de alta es�ma e consideração.

 

Atenciosamente,

 

FLÁVIO DINO
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Flavio Dino, Ministro de Estado da Jus�ça e
Segurança Pública, em 07/01/2023, às 20:00, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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E-mail 

Data de Envio:
  07/01/2023 20:12:28

De:
  MJ/Serviço de Publicação <cggab.gm@mj.gov.br>

Para:
    ch.gab.doc@buriti.df.gov.br
    agenda.governador@buriti.df.gov.br

Assunto:
  **Urgente** - Ofício nº 49/2023/GM-MJSP - Força Nacional de Segurança Pública

Mensagem:
   Prezados,

1 - Notificamos o envio do Ofício nº 49/2023/GM  e anexos.

2 - SOLICITAMOS A GENTILEZA DE CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

3 - Oportunamente, informamos que NÃO HAVERÁ remessa de documentos físicos.

Cordialmente,

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública -
CGGAB/GM/MJSP
E-mail: cggab.gm@mj.gov.br
Telefones: + 55 (61) 2025-3307/ 2025-7362

Anexos:
    Oficio_do_Ministro_21782990.html
    Portaria_21783005 .pdf
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**Urgente** - Ofício nº 6/2023 - GAG/GAB - Governo do Distrito Federal

Chefia Gabinete Documentaçao <ch.gab.doc@buriti.df.gov.br>
Dom, 08/01/2023 17:57

Para: CGGAB GM <cggab.gm@mj.gov.br>;MJ-ChefiadeGabinete <chefiadegabinete@mj.gov.br>

Prezados,

Sirvo-me do presente a fim de encaminhar o Ofício Nº 6/2023 - GAG/GAB, devidamente assinado
pelo Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal.

Ademais, solicito os bons préstimos no sentido de acusar o recebimento desta correspondência
eletrônica.

Atenciosamente,

Subchefia de Análise Documental
Gabinete do Governador do Distrito Federal
(61) 3961-1566

Firefox https://outlook.office.com/mail/cggab.gm@mj.gov.br/inbox/id/AAQ...

1 of 1 08/01/2023 18:22
E-mail            / pg. 10



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO GOVERNADOR

 

Gabinete

 

 

O�cio Nº 6/2023 - GAG/GAB Brasília-DF, 08 de janeiro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor
Ministro de Estado Flávio Dino 
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Brasília/DF

 

ASSUNTO: Solicitação de auxílio. Força Nacional de Segurança Pública.

 

Senhor Ministro,

 

Cumprimentando-o cordialmente, com fulcro no art. 4º do Decreto Federal nº 5.289, de 29
de novembro de 2004, e nos termos da Lei no 11.473, de 10 de maio de 2007, dirijo-me a V.Exa. a fim de
solicitar, com a urgência que o caso requer, o envio da Força Nacional de Segurança Pública ao Distrito
Federal para auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado da União e do
Distrito Federal.

Os fatos ocorridos na presente data requerem a ação conjunta da Força Nacional de
Segurança Pública e das Forças de Segurança do Distrito Federal.

Certo de contar com sua pres�mosa colaboração, renovo os votos de elevada es�ma e
consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - ,
Governador(a) do Distrito Federal, em 08/01/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buri�, Anexo do Palácio do Buri� - Bairro Zona Cívico-Administra�va - CEP 70075-900 - DF

3961-4485
Sí�o: - www.df.gov.br
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1

Patricia de Jesus Ferreira Costa

De: CGGAB GM
Enviado em: domingo, 8 de janeiro de 2023 18:10
Para: Chefia Gabinete Documentaçao
Assunto: RE:  **Urgente** - Ofício nº 6/2023 - GAG/GAB - Governo do Distrito Federal

Prezados,          
        
Com nossos cordiais cumprimentos, acusamos o recebimento do e-mail e informamos que o mesmo foi cadastrado
no Sistema Eletrônico de Informações - SEI sob o número .  
  
Respeitosamente,        
      
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública - CGGAB/GM/MJSP    
E-mail: cggab.gm@mj.gov.br    
Telefones: + 55 (61) 2025-3307/ 2025-7362.   
 

De: Chefia Gabinete Documentaçao <ch.gab.doc@buriti.df.gov.br> 
Enviado: domingo, 8 de janeiro de 2023 17:57 
Para: CGGAB GM <cggab.gm@mj.gov.br>; MJ-ChefiadeGabinete <chefiadegabinete@mj.gov.br> 
Assunto: **Urgente** - Ofício nº 6/2023 - GAG/GAB - Governo do Distrito Federal  
  
Prezados, 
 
Sirvo-me do presente a fim de encaminhar o Ofício Nº 6/2023 - GAG/GAB, devidamente assinado pelo Exmo. Sr. 
Governador do Distrito Federal. 
 
Ademais, solicito os bons préstimos no sentido de acusar o recebimento desta correspondência eletrônica. 
 
Atenciosamente, 
 
Subchefia de Análise Documental 
Gabinete do Governador do Distrito Federal 
(61) 3961-1566 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

 

OFÍCIO Nº 242/2023/GM

 

A Sua Excelência o Senhor
FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS
Presidente da CPI dos Atos Antidemocráticos  Deputado Distrital
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico Administrativa
70094 902 Brasília  DF
chico@chicovigilante.com.br

 

c/c 
Ao Senhor 
Secretário Nacional de Assuntos Legislativos, para ciência.

 

Assunto: Requerimento de Informações à CPI dos Atos Antidemocráticos.
Referência: Processo nº .

 

Senhor Deputado,

 

1. Com os cordiais cumprimentos, reportamo nos aos O@cios nº 31/2023 CPI ATOS
ANTIDEMOCRATICOS  e nº 32/2023 CPI ATOS ANTIDEMOCRATICOS ), de 8 de
março do corrente ano, dessa procedência, por meio do qual é solicitada cópia integral dos Processos
Administrativos  e .

2. Em resposta, encaminhamos cópia digitalizada do inteiro teor dos Processos acima
mencionados.

3. Ao ensejo renovamos os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

FLÁVIO DINO
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública
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Documento assinado eletronicamente por Flávio Dino, Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, em 10/03/2023, às 21:15, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

ANEXOS:
 
1. Inteiro teor do Processo nº  
2. Inteiro teor do Processo nº ;
3. Ofício nº 49/2023/GM ;
4. Portaria nº 272/2023 ;
5. E-mail ; 
6. E-mail ;
7. Ofício nº 6/2023 - GAG/GAB ); e
8. E-mail .

Referência: Caso responda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º Andar, Sala 400  - Bairro Zona Cívico Administrativa,
Brasília/DF, CEP 70064-900

Telefone: (61) 2025-3111 - https://www.justica.gov.br
Para responder, acesse https://sei.protocolo.mj.gov.br
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

 

OFÍCIO Nº 48/2023/GM

 

A Sua Excelência o Senhor
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR
Governador do Distrito Federal
Praça do Buriti, Zona Cívico Administrativa
70075 900 Brasília  DF

 

Assunto: Solicitação de bloqueio.

 

Senhor Governador,

 

1. Com os cordiais cumprimentos, reportamo nos ao O=cio nº 5/2023/GAB/PF ,
por meio do qual a Polícia Federal informa que foi constatada, nos úlCmos dias, intensa
movimentação de pessoas que, inconformadas com o resultado das Eleições 2022, estão organizando
caravanas de ônibus para se deslocarem até Brasília/DF.

2. Segundo relatado, o referido movimento teria a intenção de promover ações hosCs e
danos contra os prédios dos Ministérios, do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto, do Supremo
Tribunal Federal e, possivelmente, de outros órgãos como o Tribunal Superior Eleitoral.

3. Nesse contexto, considerando a necessidade de preservar a ordem pública, a
incolumidade das pessoas e do patrimônio público, sugerimos a Vossa Excelência a atuação
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal no senCdo de bloquear a circulação de ônibus
de turismo no perímetro compreendido entre a torre de TV e a Praça dos Três Poderes nos dias 8
e 9 de janeiro de 2023. 

4. Ademais, reforço que o Ministério da JusCça e Segurança Pública e as forças
federais estão monitorando o referido movimento e encontram se à disposição para emprego imediato
em caso de necessidade, a fim de resguardar o patrimônio da União.

5. Ao ensejo, renovamos os protestos de estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

/ pg. 18



FLÁVIO DINO
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Flavio Dino, Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, em 07/01/2023, às 19:58, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

ANEXO:

 Ofício nº 5/2023/GAB/PF .

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º Andar, Sala 400  - Bairro Zona Cívico Administrativa,
Brasília/DF, CEP 70064-900

Telefone: (61) 2025-3111 - https://www.justica.gov.br
Para responder, acesse https://sei.protocolo.mj.gov.br

 pg. 19







1

CGGAB GM

De: Chefia Gabinete Documentaçao <ch.gab.doc@buriti.df.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 12:01
Para: CGGAB GM
Assunto: RES: Reiteração de confirmação do recebimento **Urgente** - Ofício nº 

48/2023/GM-MJSP

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Concluída

Prezados (as) senhores (as),  
 
Acusamos o recebimento.  
 
Atenciosamente, 
 
Subchefia de Análise Documental 
Chefia de Gabinete do Governador 
Governo do Distrito Federal 
 
-----Mensagem original----- 
De: MJ/Serviço de Publicação [mailto:cggab.gm@mj.gov.br] Enviada em: segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 11:02 
Para: Chefia Gabinete Documentaçao <ch.gab.doc@buriti.df.gov.br>; Coordenação de Agendamento do Governador 
<agenda.governador@buriti.df.gov.br> 
Assunto: Reiteração de confirmação do recebimento **Urgente** - Ofício nº 48/2023/GM-MJSP 
 
  Prezados, 
 
1 - Notificamos o envio do Ofício nº 48/2023/GM  e anexos. 
 
2 - SOLICITAMOS A GENTILEZA DE CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL. 
 
3 - Oportunamente, informamos que NÃO HAVERÁ remessa de documentos físicos. 
 
 
Cordialmente, 
 
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública - CGGAB/GM/MJSP 
E-mail: cggab.gm@mj.gov.br 
Telefones: + 55 (61) 2025-3307/ 2025-7362 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA DO MINISTRO Nº 272/2023

  

 

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública para auxiliar na proteção da
ordem pública e do patrimônio público e privado
entre a Rodoviária de Brasília e a Praça dos Três
Poderes, assim como na proteção de outros bens
da União situados em Brasília.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista a Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, a Portaria MJ nº
3.383, de 24 de outubro de 2013, e o conBdo no Processo AdministraBvo nº ,
resolve:

Art. 1º  Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública  FNSP, para
auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre a Rodoviária de Brasília
e a Praça dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União situados em Brasília, em
caráter episódico e planejado, nos dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FLÁVIO DINO

Documento assinado eletronicamente por Flavio Dino, Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, em 07/01/2023, às 19:11, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

DESPACHO Nº 47/2023/GAB SENASP/SENASP

 

Destino: DFNSP.
Assunto: Emprego da Força Nacional de Segurança Pública.

 

1. Trata se da Portaria do Ministro nº 272/2023 , por meio do qual o Gabinete
do Ministro discorre sobre o emprego da Força Nacional de Segurança Pública para auxiliar na
proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre a Rodoviária de Brasília e a Praça
dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União situados em Brasília, conforme
exarado no referido expediente.

2. Ao exposto, encaminho o processo em tela para fins de conhecimento e providências
julgadas cabíveis.

 

 

JORGE LUIZ RAMOS
Chefe de Gabinete da Senasp Substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Ramos, Chefe de Gabinete da Secretaria
Nacional de Segurança Pública - Substituto(a), em 09/01/2023, às 10:43, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública

DESPACHO Nº 46/2023/SGAB/DFNSP/SENASP

 

Destino: CGOFN e CGPJC/DFNSP.
Assunto: Emprego da Força Nacional de Segurança Pública.

 

Trata se do Despacho nº 47/2023/GAB SENASP/SENASP  que versa sobre a
Portaria do Ministro nº 272/2023 , por meio do qual o Gabinete do
Ministro discorre sobre o emprego da Força Nacional de Segurança Pública para auxiliar na proteção
da ordem pública e do patrimônio público e privado entre a Rodoviária de Brasília e a Praça dos Três
Poderes, assim como na proteção de outros bens da União situados em Brasília, conforme exarado no
referido expediente.

Ao exposto, encaminho o processo em tela à CGOFN e CGPJC para conhecimento e
providências em sua respectivas áreas de atuação.

 

 

IVAIR MATOS SANTOS
Diretor da Força Nacional de Segurança Pública  Substituto

Documento assinado eletronicamente por IVAIR MATOS SANTOS, Diretor(a) da Força Nacional
de Segurança Pública- Substituto(a), em 09/01/2023, às 12:19, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Gabinete do Ministro
Divisão de Publicação

DESPACHO Nº 9/2023/DPUB GM/CGGAB GM/GM

 

Processo Administrativo . 
Destino: Secretaria Nacional de Segurança Pública .
Assunto: Res$tuição de processo após publicação de Portaria no D.O.U. e no Bole$m de Serviço
do MJSP.

 

De ordem, res0tuo o Processo em epígrafe, tendo em vista a publicação da Portaria
MJSP nº 272, de 7 de janeiro de 2023 , no Diário Oficial da União nº 7, de 10 de janeiro de
2023, Seção 1, página 34 , referente ao emprego da Força Nacional de Segurança
Pública para auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre a
Rodoviária de Brasília e a Praça dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União
situados em Brasília.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SILVA NASCIMENTO, Assessor(a)
Técnico(a) Especializado(a), em 10/01/2023, às 11:02, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA DO MINISTRO Nº 275/2023

  

 

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública para auxiliar na
proteção da ordem pública e do patrimônio
público e privado entre a Rodoviária de Brasília e
a Praça dos Três Poderes, assim como na
proteção de outros bens da União situados em
Brasília.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista a Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, a Portaria MJ nº
3.383, de 24 de outubro de 2013, e o conCdo no Processo AdministraCvo 
resolve:

Art. 1º  Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança Pública 
FNSP, para auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre a Rodoviária
de Brasília e a Praça dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União situados em
Brasília, em caráter episódico e planejado, no período de 10 a 19 de janeiro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FLÁVIO DINO

Documento assinado eletronicamente por Flavio Dino, Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, em 10/01/2023, às 15:52, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Bo et m de Serv ço em 11/01/2023
D.O.U. de 11/01/2023, seção 1, pág na
17

          g. 31
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Gabinete do Ministro
Divisão de Publicação

DESPACHO Nº 11/2023/DPUB GM/CGGAB GM/GM

 

Processo Administrativo nº . 
Destino: Secretaria Nacional de Segurança Pública.
Assunto: Res$tuição de processo após publicação de Portaria no D.O.U. e no Bole$m de Serviço
do MJSP.

 

De ordem, res0tuo o Processo em epígrafe, tendo em vista a publicação da Portaria
MJSP nº 275, de 10 de janeiro de 2023 , no Diário Oficial da União nº 8, de 11 de janeiro de
2023, Seção 1, página 17 , referente à prorrogação do emprego da Força Nacional de
Segurança Pública para auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre
a Rodoviária de Brasília e a Praça dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União
situados em Brasília.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SILVA NASCIMENTO, Assessor(a)
Técnico(a) Especializado(a), em 11/01/2023, às 11:28, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública

DESPACHO Nº 79/2023/SGAB/DFNSP/SENASP

 

Destino: CGOFN e CGPJC/DFNSP.
Assunto: Emprego da Força Nacional de Segurança Pública.

 

Trata se do Despacho nº 11/2023/DPUB GM/CGGAB GM/GM  que versa
sobre a publicação da Portaria MJSP nº 275, de 10 de janeiro de 2023 , no Diário Oficial da
União nº 8, de 11 de janeiro de 2023, Seção 1, página 17 , referente à prorrogação do
emprego da Força Nacional de Segurança Pública para auxiliar na proteção da ordem pública e do
patrimônio público e privado entre a Rodoviária de Brasília e a Praça dos Três Poderes, assim como na
proteção de outros bens da União situados em Brasília.

Ao exposto, encaminho o processo em tela à CGOFN e CGPJC para conhecimento e
providências em suas respectivas áreas de atuação.

 

 

IVAIR MATOS SANTOS
Diretor da Força Nacional de Segurança Pública  Substituto

Documento assinado eletronicamente por IVAIR MATOS SANTOS, Diretor(a) da Força Nacional
de Segurança Pública- Substituto(a), em 11/01/2023, às 14:55, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública
Coordenação Geral de Polícias Judiciária e Científica

 

OFÍCIO Nº 31/2023/CGPJC/DFNSP/SENASP/MJ

 

Brasília, 11 de janeiro de 2023.

 

À Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública

 

Assunto: Emprego da Força Nacional de Segurança Pública.

 

Senhor Diretor,

 

1. Ciente do Despacho 79  que trata se do Despacho nº 11/2023/DPUB
GM/CGGAB GM/GM  que versa sobre a publicação da Portaria MJSP nº 275, de 10 de
janeiro de 2023 , no Diário Oficial da União nº 8, de 11 de janeiro de 2023, Seção 1, página
17 , referente à prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança Pública para
auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre a Rodoviária de Brasília
e a Praça dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União situados em Brasília.

2. Diante ao exposto, informo que o efeFvo operacional das Polícias Judiciária e Técnico
CienGfica da Força Nacional, no momento  encontra se empregado em operações em outras unidades
federativas.

3. Outrossim coloco à disposição o efeFvo administraFvo desta Coordenação geral para
eventuais demandas operacionais em caso de emprego imediato. 

4. Assim, encaminho à Diretoria da Força Nacional, para conhecimento e deliberação. 

 

 

Respeitosamente,

 

IVAIR MATOS SANTOS
Coordenador Geral de Polícias Judiciária e Científica
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Documento assinado eletronicamente por IVAIR MATOS SANTOS, Diretor(a) da Força Nacional
de Segurança Pública, em 11/01/2023, às 16:23, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA DO MINISTRO Nº 286/2023

  

 

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública para auxiliar na
proteção da ordem pública e do patrimônio
público e privado entre a Rodoviária de Brasília e
a Praça dos Três Poderes, assim como na
proteção de outros bens da União situados em
Brasília.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista a Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, a Portaria MJ nº
3.383, de 24 de outubro de 2013,  a Portaria MJSP nº 275, de 10 de janeiro de 2023,  e o conDdo
no Processo Administrativo nº , resolve:

Art. 1º  Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança Pública 
FNSP, para auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre a Rodoviária
de Brasília e a Praça dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União situados em
Brasília, em caráter episódico e planejado, no período de 20 de janeiro a 4 de fevereiro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FLÁVIO DINO

Documento assinado eletronicamente por Flávio Dino, Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, em 19/01/2023, às 22:00, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Bo et m de Serv ço em 23/01/2023
D.O.U. de 23/01/2023, seção 1, pág na
86

        . 38
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Gabinete do Ministro

 

DESPACHO Nº 393/2023/GM

Processo Administrativo .
Destinatário: Ao Chefe de Gabinete da Secretaria Nacional de Segurança Pública Substituto; e
                        Ao Interventor Federal na Segurança Pública do Distrito Federal.
Assunto: Emprego da Força Nacional de Segurança Pública.

 

1. Com meus cordiais cumprimentos, informo sobre a Portaria MJSP nº 286/2023
, de 19 de janeiro de 2023, por meio da qual o Senhor Ministro de Estado, em razão da

urgência e da sensibilidade do tema, autorizou a prorrogação do emprego da Força Nacional de
Segurança Pública  FNSP, no período de 20 de janeiro a 4 de fevereiro de 2023.

2. Neste contexto, encaminhe se à Secretaria Nacional de Segurança Pública para ciência
e impulsos decorrentes.

3. Remeta se cópia ao Secretário Executivo desta Pasta e Interventor Federal na Segurança
Pública do Distrito Federal.

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZA PIMENTEL DA COSTA SIMOES,
Coordenador(a)-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/01/2023, às 22:02, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

. 18



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

 

DESPACHO Nº 206/2023/GAB SENASP/SENASP

 

Destino: DFNSP.
Assunto: Emprego da Força Nacional de Segurança Pública.

 

1. Trata se do Despacho nº 393/2023/GM , referente a Portaria MJSP nº
286/2023 , de 19 de janeiro de 2023, por meio da qual o Senhor Ministro de Estado, em
razão da urgência e da sensibilidade do tema, autorizou a prorrogação do emprego da Força Nacional
de Segurança Pública/FNSP, no período de 20 de janeiro a 4 de fevereiro de 2023, conforme exarado
no referido expediente.

2. Ao exposto, encaminho o processo em tela para para ciência e impulsos decorrentes.

 

JORGE LUIZ RAMOS
Chefe de Gabinete da Senasp Substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Ramos, Chefe de Gabinete da Secretaria
Nacional de Segurança Pública - Substituto(a), em 20/01/2023, às 10:41, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Gabinete de Intervenção

 

 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2023/GABIN/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA
Chefe de Gabinete
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal
e mail: gabssp@ssp.df.gov.br

e

Ao Senhor
LUIZ EDUARDO NAVAJAS TELLES PEREIRA
Chefe de Gabinete da Direção Geral
Polícia Federal

 

Assunto: Emprego da Força Nacional de Segurança Pública.

 

Senhores Chefes de Gabinete,

 

1. Cumprimentando os cordialmente, informo sobre a Portaria MJSP nº 286/2023
, de 19 de janeiro de 2023, por meio da qual o Senhor Ministro de Estado da Jus@ça e

Segurança Pública autorizou a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança Pública 
FNSP, para auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre a Rodoviária
de Brasília e a Praça dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União situados em
Brasília, em caráter episódico e planejado, no período de 20 de janeiro a 4 de fevereiro de 2023.

2. Nesse contexto, encaminho a essas unidades destinatárias para conhecimento. 

3. Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

 / pg. 42



JOEL FERNANDO BENIN
Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva

Documento assinado eletronicamente por JOEL FERNANDO BENIN, Chefe de Gabinete da
Secretaria-Executiva, em 20/01/2023, às 17:53, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

ANEXO
 

Portaria MJSP nº 286/2023 .

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 300,   - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP

70064-900
Telefone: (61) 2025-7982 / 3914 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse https://sei.protocolo.mj.gov.br
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Gabinete do Ministro
Divisão de Publicação

DESPACHO Nº 27/2023/DPUB GM/CGGAB GM/GM

 

Processo Administrativo  
Destino: Secretaria Nacional de Segurança Pública.
Assunto: Res$tuição de processo após publicação de Portaria no D.O.U. e no Bole$m de Serviço
do MJSP.

 

De ordem, res0tuo o Processo em epígrafe, tendo em vista a publicação da Portaria
MJSP nº 286, de 19 de janeiro de 2023 ), no Diário Oficial da União nº 16, de 23 de janeiro
de 2023, Seção 1, página 86 , referente à prorrogação do emprego da Força Nacional de
Segurança Pública para auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre
a Rodoviária de Brasília e a Praça dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União
situados em Brasília.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SILVA NASCIMENTO, Assessor(a)
Técnico(a) Especializado(a), em 23/01/2023, às 10:51, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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23/01/2023 11:49 Email – Protocolo – Outlook

https://outlook.office.com/mail/prot OGMxOAAuAAADrAD… 1/1

Re: SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO - 

DLOG - Setor de Relações Administrativas CGAD <sera.cgad.dlog@pf.gov.br>
Seg, 23/01/2023 11:47

Para: Protocolo <protocolo@mj.gov.br>
Prezados,
Acuso recebimento e informo que os documentos foram incluídos no proc 

.
A�,
Teresa.
Mat.
Equipe SERA/CGAD/DLOG/PF.

De: MJ/Protocolo Geral do Ministério da Jus�ça <protocolo@mj.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 10:35
Para: DLOG - Setor de Relações Administra�vas CGAD
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO - 
 
Prezados,

Favor confirmar o recebimento do processo n°  .
 

Atenciosamente,

Divisão de Protocolo

(61) 2025.9986/9251
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

 

GUIA DE TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI

 

Foram tramitadas fisicamente da unidade DIPROT/CDI/CGMA/SPOA/SE para
 a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, as seguintes peças pertencentes ao processo

:

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 1/2023/GABIN/MJ
PORTARIA MJSP Nº 286/2023 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Greicyelle Basílio de Araújo Sousa (PST),
Prestador(a) de Serviço de Auxiliar Administrativo(a), em 23/01/2023, às 10:38, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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1

CGGAB GM

De: MJ-ChefiadeGabinete
Enviado em: quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023 16:15
Para: CGGAB GM
Assunto: ENC: Solicita reforço da Força Nacional no Carnaval 2023.
Anexos: Oficio_104678463.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Concluída

Prezados, 
  
Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos a mensagem abaixo para conhecimento e providências. 
  
Favor, acusar o recebimento. 
  
  
Atenciosamente, 
 

 
 

De: SSP/Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal <gabssp@ssp.df.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023 16:13 
Para: MJ-ChefiadeGabinete <chefiadegabinete@mj.gov.br> 
Assunto: Solicita reforço da Força Nacional no Carnaval 2023.  
  
Senhor Ministro,  
 
Encaminho o Ofício Nº 304/2023 - SSP/GAB , referente às ações de planejamento do  PRÉ-CARNAVAL e 
CARNAVAL 2023, sob a coordenação desta Secretaria de Estado através da Subsecretaria de Operações Integradas. 
 
Solicito acusar recebimento. 
 
Att., 
 
SSP/GAB/DF -  
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

 

 

Ofício Nº 304/2023 - SSP/GAB Brasília-DF, 27 de janeiro de 2023.

 

 

A Sua Excelência o  Senhor

FLÁVIO DINO

Ministro da Justiça e Segurança Pública  MJSP 

Brasília  DF

e-mail: chefiadegabinete@mj.gov.br

 

 

Assunto: Solicita reforço da Força Nacional no Carnaval 2023.

 

 

 

Senhor Ministro,

 

Cumprimentando o, reporto me às ações de planejamento do  PRÉ-CARNAVAL
e CARNAVAL 2023, sob a coordenação desta Secretaria de Estado através da Subsecretaria de
Operações Integradas.

Neste sen=do, solicito a Vossa Excelência a prorrogação da atuação da Força
Nacional, para reforçar as forças de segurança pública do Distrito Federal, garan=ndo a segurança dos
cidadãos presentes, bem como, bens públicos e privados, a par=r do dia 04 de fevereiro de 2023,
quando se inicia os principais blocos de carnaval, até o dia 21 de fevereiro de 2023, data prevista para
realização dos eventos de maior destaque na Capital.

Por fim, coloco o Gabinete desta Secretaria  à disposição para eventuais
esclarecimentos, através dos telefones (61) 3441 8696.

 

 

Respeitosamente,

 

 

SANDRO TORRES AVELAR

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

                2



Documento assinado eletronicamente por SANDRO TORRES AVELAR - ,
Secretário(a) Adjunto(a) de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, em 02/02/2023, às
15:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
S.A.M. CONJUNTO A BLOCO A ED.SEDE DA SSPDF - Bairro BRASILIA - CEP 70620-000 - DF

61-3441-8735
Sítio: - www.ssp.df.gov.br
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Gabinete do Ministro

 

DESPACHO Nº 694/2023/GM

Processo Administrativo .
Destinatário: Ao Chefe de Gabinete substituto do Secretário Nacional de Segurança Pública.
Assunto: Prorrogação do apoio da Força Nacional de Segurança Pública em Brasília.

 

  URGENTE  

 

1. Com meus cordiais cumprimentos, reporto me ao O3cio nº 304/2023  SSP/GAB
, de 2 de fevereiro do corrente ano, por meio do qual a Secretaria de Estado de Segurança

Pública do Distrito Federal solicita a prorrogação da atuação da Força Nacional de Segurança
Pública para reforçar as forças de segurança pública locais, garan@ndo a segurança dos cidadãos
presentes, bem como, bens públicos e privados, a par@r do dia 4 de fevereiro de 2023, quando se
iniciam os principais blocos de carnaval, até o dia 21 de fevereiro de 2023, data prevista para
realização dos eventos de maior destaque na Capital.

2. Na oportunidade, informo que a Portaria nº 286/2023 , que autorizou a
última prorrogação da atuação da FNSP na região, expira em 4 de fevereiro de 2023.

3. Encaminhe se à Secretaria Nacional de Segurança Pública para análise e adoção das
providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Azevedo Guimaraes, Coordenador(a)-Geral
do Gabinete do Ministro, em 02/02/2023, às 18:28, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

DESPACHO Nº 505/2023/GAB SENASP/SENASP

 

Destino: DFNSP.
Assunto: Prorrogação do apoio da Força Nacional de Segurança Pública em Brasília.

 

1. Trata se do Despacho nº 694/2023/GM , decorrente do O6cio nº 304/2023 
SSP/GAB , no qual a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal solicita a
prorrogação da atuação dessa Força Nacional para reforçar as forças de segurança pública locais,
garan:ndo a segurança dos cidadãos presentes, bem como bens públicos e privados, a par:r do dia 4
de fevereiro de 2023, quando se iniciam os principais blocos de carnaval, até o dia 21 de fevereiro de
2023, data prevista para realização dos eventos de maior destaque na Capital.

2. Na oportunidade, o GM informa que a Portaria nº 286/2023 , que autorizou a
última prorrogação da atuação da FNSP na região, expira em 4 de fevereiro de 2023.

3. Ao exposto, encaminho o processo em tela para fins de análise e adoção das
providências cabíveis, reiterando o trâmite disposto no OFÍCIO CIRCULAR Nº 19/2023/GAB
SENASP/SENASP/MJ .

 

 

JORGE LUIZ RAMOS
Chefe de Gabinete da Senasp Substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Ramos, Chefe de Gabinete da Secretaria
Nacional de Segurança Pública - Substituto(a), em 03/02/2023, às 10:24, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública

DESPACHO Nº 274/2023/SGAB/DFNSP/SENASP

 

Destino: CGOFN/DFNSP.
Assunto: Prorrogação do apoio da Força Nacional de Segurança Pública em Brasília.

 

1. Trata se do Despacho nº 505/2023/GAB SENASP/SENASP  que versa sobre o
Despacho nº 694/2023/GM , decorrente do O8cio nº 304/2023  SSP/GAB , no
qual a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal solicita a prorrogação da atuação
dessa Força Nacional para reforçar as forças de segurança pública locais, garan;ndo a segurança dos
cidadãos presentes, bem como bens públicos e privados, a par;r do dia 4 de fevereiro de 2023,
quando se iniciam os principais blocos de carnaval, até o dia 21 de fevereiro de 2023, data prevista
para realização dos eventos de maior destaque na Capital.

2. O GM informa que a Portaria nº 286/2023 , que autorizou a úl;ma
prorrogação da atuação da FNSP na região, expira em 4 de fevereiro de 2023.

3. Ao exposto, encaminho o processo em tela à CGOFN para adoção das providências
cabíveis, reiterando o trâmite do disposto no OFÍCIO CIRCULAR Nº 19/2023/GAB SENASP/SENASP/MJ

.

 

 

FERNANDO ALENCAR MEDEIROS
Diretor da Força Nacional de Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ALENCAR MEDEIROS, Diretor(a) da Força
Nacional de Segurança Pública, em 03/02/2023, às 16:53, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública
Coordenação Geral de Operações da Força Nacional

 

NOTA TÉCNICA Nº 12/2023/CGOFN/DFNSP/SENASP/MJ

 

PROCESSO 

INTERESSADO: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência legal: art. 144 e art. 241 da Cons+tuição Federal; Lei Federal nº 11.473, de 10 de maio
de 2007; Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023; Decreto, nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023; Portaria nº 3.383, de 24
de outubro de 2013, do Ministério da Jus+ça; Portaria nº 178, de 26 de fevereiro de 2019, do
Ministério da Jus+ça e Segurança Pública; e art. 53, inciso VI, da Portaria nº 151, de 26 de
setembro de 2018.

 

Finalidade: Subsidiar a Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) quanto à solicitação
de apoio da Força Nacional de Segurança Pública (Força Nacional) à Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

 

1. INFORMAÇÕES DE ORIGEM:

1.1. Solicitante: Sandro Torres Avelar, Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal.

1.2. Documento de Origem: Ofício nº 304/2023  SSP/GAB 

1.3. Pleito: Emprego da Força Nacional no período Pré Carnaval e Carnaval em apoio às
Forças de Segurança do Distrito Federal

1.4. Missão: Reforçar as forças de segurança pública locais, garan>ndo a segurança dos
cidadãos presentes, bem como, bens públicos e privados.

1.5. Período: de 04 de fevereiro de 2023 a 21 de fevereiro de 2023.

1.6. Local: Distrito Federal

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO:

2.1.  
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Ministérios, região a qual extraímos expertise pelo recente emprego.

5.2. De outra banda, entendemos ser necessário juntar aos autos manifestação formal da
Governadora do Distrito Federal, em con>nência ao art. 4º do Decreto nº 5.289, de 2004, e que o
emprego se dê em concatenação com a PMDF.

5.3. Com essas considerações, e de modo a reforçar as forças de segurança pública do
Distrito Federal, garan>ndo a segurança dos cidadãos presentes, bem como, bens públicos e privados,
manifestamo nos FAVORÁVEL ao atendimento do pleito.

À consideração superior, sub censura.

Brasília, (data de assinatura do documento).

 

BRUNO HENRIQUE BEZERRA GUIMARÃES
Coordenador Geral de Operações da Força Nacional  substituto

Documento assinado eletronicamente por BRUNO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES,
Coordenador(a)-Geral de Planejamento e Operações da FNSP - Substituto(a), em 03/02/2023,
às 18:03, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 / pg. 59





5. Esta Secretaria permanece à disposição para outras informações, caso julgue
necessárias. 

 

Respeitosamente,
 

JORGE LUIZ RAMOS
Chefe de Gabinete da Senasp Substituto

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ALENCAR MEDEIROS, Diretor(a) da Força
Nacional de Segurança Pública, em 03/02/2023, às 18:31, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ALENCAR MEDEIROS, Diretor(a) da Força
Nacional de Segurança Pública, em 03/02/2023, às 18:31, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

                63









Respeitosamente,
 

 

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR
Secretário Nacional de Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ALENCAR MEDEIROS, Diretor(a) da Força
Nacional de Segurança Pública, em 08/02/2023, às 21:20, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública

 

OFÍCIO Nº 75/2023/SGAB/DFNSP/SENASP/MJ

 

Brasília, (data de assinatura do documento).

Ao Gabinete  da Secretaria Nacional de Segurança Pública

 

Assunto: Emprego da Força Nacional de Segurança Pública.
Interessado(a): Governo do Distrito Federal.

 

1. Trata se de reanálise da informação prestada por meio do O:cio nº
375/2023/CGOFN/DFNSP/SENASP/MJ  no qual havíamos pautado pela possibilidade de
atendimento do pleito decorrente do O:cio nº 304/2023  SSP/GAB  no qual
a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal solicita a prorrogação da atuação
dessa Força Nacional para reforçar as forças de segurança pública locais, garan>ndo a segurança dos
cidadãos presentes, bem como bens públicos e privados, a par>r do dia 4 de fevereiro de 2023,
quando se iniciam os principais blocos de carnaval, até o dia 21 de fevereiro de 2023, data prevista
para realização dos eventos de maior destaque na Capital.

2. Na esteira do adiantado na Nota Técnica 12  itens 4.2 e 4.3,
salientamos que o efe>vo da Força Nacional em Brasília está sofrendo uma severa redução, fruto
da desmobilização em andamento dos 638 (seiscentos e trinta e oito) policiais militares que vieram
dos Estados para pôr termo ao grave comprome>mento da ordem pública em Brasília (vide Portarias
no NUP 08001.000138/2023 13 e o teor da No>ficação 10, SEI nº 22518799). Some se o fato da Força
Nacional estar sendo fortemente demandada por órgãos parceiros para reforçar a atuação nas
operações em andamento pelo país, com destaque para as ações na Terra Indígena Yanomami, em
Roraima, para onde empenhamos máximos esforços para envio de mais 100 (cem) mobilizados a par>r

de Brasília na corrente data, conforme já anunciado pelo Sr. Ministro[1].

3. Dessa forma, pautamos pelo término do apoio que vinha sendo prestado na Capital
Federal, em razão da necessidade desta Diretoria reagrupar suas capacidades para ações
supervenientes e mais prementes, notadamente em área ambiental e com foco em terras indígenas. 

4. Portanto, a fim de agasalhar o apoio desenvolvido pela Força Nacional na Esplanada
dos Ministérios até 7 de fevereiro do corrente ano, solicitamos aprovação da Minuta de Portaria 

, a fim de re>ficar o prazo de vigência da Portaria do Ministro 286 
s.m.j.

5. Para impulsos decorrentes, oferta se a Minuta de O:cio nº
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22779381/2023/SGAB/DFNSP/SENASP/MJ , como nova proposta de entendimento ao GM.

 

Atenciosamente,

 

FERNANDO ALENCAR MEDEIROS
Diretor da Força Nacional de Segurança Pública

____________________________
[1] https://twitter.com/FlavioDino/status/1622721414384984068?s=20&t=Pll5qCeuqrBFp8RFuREATQ,
consultado às 10h10min de 07.02.2023.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ALENCAR MEDEIROS, Diretor(a) da Força
Nacional de Segurança Pública, em 08/02/2023, às 21:20, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo I, 1º Andar, Sala 106  - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF,
CEP 70064-900
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

 

OFÍCIO Nº 859/2023/GAB SENASP/SENASP/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

 

À Senhora
RAFAELA VIEIRA VIDIGAL
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

 

Assunto: Prorrogação do apoio da Força Nacional de Segurança Pública em Brasília.
Interessado(a): Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.

 

Senhora Chefe de Gabinete,
 

1. Trata se de resposta ao Despacho de Encaminhamento do Ministro nº 694/2023/GM
, o qual se reporta ao O?cio nº 304/2023  SSP/GAB  de 2 de fevereiro do

corrente ano, por meio do qual a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal solicita
a prorrogação da atuação da Força Nacional de Segurança Pública para reforçar as forças de
segurança pública locais, garanBndo a segurança dos cidadãos presentes, bem como bens públicos e
privados, a parBr do dia 4 de fevereiro de 2023, quando se iniciam os principais blocos de carnaval,
até o dia 21 de fevereiro de 2023, data prevista para realização dos eventos de maior destaque na
Capital.

2. Em que pese a relevância e a importância do pedido feito pelo Sr. Sandro Torres Avelar,
acompanho a reanálise da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, conBda no O?cio nº
75/2023/SGAB/DFNSP/SENASP/MJ  pelo término do apoio que vinha sendo prestado na
Capital Federal, em razão da necessidade daquela Diretoria reagrupar suas capacidades para ações
supervenientes e mais prementes, notadamente em área ambiental e com foco em terras indígenas. 

3. Para tanto, encaminho a Minuta de Portaria , a fim de reBficar a Portaria do
Ministro nº 286  e agasalhar o apoio desenvolvido pela Força Nacional na Esplanada dos
Ministérios até 7 de fevereiro do corrente ano.

4. Este Gabinete permanece à disposição. 

 

Atenciosamente,
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JORGE LUIZ RAMOS
Chefe de Gabinete da Senasp Substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Ramos, Chefe de Gabinete da Secretaria
Nacional de Segurança Pública - Substituto(a), em 09/02/2023, às 16:54, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo I, 1º Andar, Sala 106 - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF,

CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-8971 - https://www.justica.gov.br
Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

 

OFÍCIO Nº 1097/2023/GAB SENASP/SENASP/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

À Senhora
RAFAELA VIEIRA VIDIGAL
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

 

 

Assunto: Prorrogação do apoio da Força Nacional de Segurança Pública em Brasília.

 

Senhora Chefe,

 

1. Cumprimentando a cordialmente, refiro me ao Despacho de Encaminhamento do
Ministro 694 , que solicita análise da possibilidade da prorrogação da atuação da Força
Nacional de Segurança Pública no Distrito Federal, a par?r do dia 4 de fevereiro de 2023, quando se
iniciam os principais blocos de carnaval, até o dia 21 de fevereiro de 2023, data prevista para
realização dos eventos de maior destaque na Capital, em razão do OBcio nº 304/2023  SSP/GAB

, oriundo da Secretaria de Estado de Segurança Pública.

2. Informo da manifestação da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública quanto ao
encerramento com sucesso do apoio prestado no escopo da PORTARIA DO MINISTRO Nº 286/2023

, conforme Ofício 542 :

(...)

2. Neste sen?do, verifica-se que as ações ocorridas entre os dias 5 a 7 de fevereiro
de 2023, foram para a transição das a?vidades de policiamento ostensivo da Força
Nacional de Segurança Pública e a Polícia Militar do Distrito Federal, na região da
Esplanada dos Ministérios, transcorrendo sem alterações.

3. Desse modo, solicitamos desconsiderar o teor do OBcio nº
75/2023/SGAB/DFNSP/SENASP/MJ  e pautar pela conclusão do processo,
haja vista o apoio ter sido encerrado com sucesso.

3. Nesse sen?do, segundo se depreende do expediente da Força Nacional, desnecessária
a edição de nova portaria nos dias 5 a 7 de fevereiro, uma vez que não houve efe?va atuação daquela
Força Nacional no período, mas tão somente a?vidades de desmobilização e transição para a Polícia
Militar do GDF do policiamento da respec?va área e, assim,  solicito desconsiderar os termos
do OBcio 859 , com a manutenção da vigência da ação até o dia 4 de fevereiro de 2023,
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   ,   ç   g   ç         ,
conforme autorizado pela Portaria do Ministro 286 .

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR
Secretário Nacional de Segurança Pública 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tadeu Barbosa de Alencar, Secretário(a)
Nacional de Segurança Pública, em 17/02/2023, às 01:27, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 5º Andar, Sala 500  - Bairro Zona Cívico Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3696 / 3296 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Gabinete do Ministro

 

DESPACHO Nº 1060/2023/GM

Processo Administrativo nº .
Assunto: Prorrogação do apoio da Força Nacional de Segurança Pública em Brasília.

 

1. Trata se do O,cio nº 304/2023  SSP/GAB ), de 2 de fevereiro do corrente
ano, por meio do qual a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal solicita a
prorrogação da atuação da Força Nacional de Segurança Pública para reforçar as forças de segurança
pública locais, garan?ndo a segurança dos cidadãos presentes, bem como, bens públicos e privados, a
par?r do dia 4 de fevereiro de 2023, quando se iniciam os principais blocos de carnaval, até o dia 21
de fevereiro de 2023, data prevista para realização dos eventos de maior destaque na Capital.

2. Instada, a Secretaria Nacional de Segurança Pública — Senasp manifestou se pelo
término do apoio que vinha sendo prestado na Capital Federal, em razão da necessidade de reagrupar
as capacidades da FNSP para ações supervenientes e mais prementes, notadamente em áreas
ambientais e com foco em terras indígenas, conforme teor do O,cio nº 859/2023/GAB
SENASP/SENASP/MJ . 

3. Ainda sobre o tema, a Senasp, por intermédio do O,cio nº 1097/2023/GAB
SENASP/SENASP/MJ  registrou ser desnecessária a edição de nova portaria referente aos
dias 5 a 7 de fevereiro, uma vez que não houve efe?va atuação da FNSP no período, mas apenas
a?vidades de desmobilização e transição para a Polícia Militar do DF do policiamento da respec?va
área, com a decorrente manutenção da vigência da ação até o dia 4 de fevereiro de 2023, conforme
autorizado pela Portaria MJSP nº 286, de 19 de janeiro de 2023 .

4. Manifesto ciência acerca das informações. 

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Azevedo Guimaraes, Coordenador(a)-Geral
do Gabinete do Ministro, em 23/02/2023, às 14:13, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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14/03/23, 15:19 Email – CGGAB GM – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/cggab.gm@ 030300 1/1

Re: ***** URGENTE *** - Processo  - Ofício do Ministro nº
242

chico@chicovigilante.com <chico@chicovigilante.com>
Ter, 14/03/2023 15:15

Para: CGGAB GM <cggab.gm@mj.gov.br>

Boa tarde,

Acuso recebimento.

Atenciosamente,

Assessoria do Deputado Chico Vigilante

 

Em 13/03/2023 08:57, MJ/Serviço de Publicação escreveu:

Prezados,

1 - Notificamos a concessão de ACESSO EXTERNO aos documentos do processo em epígrafe.

2 - SOLICITAMOS A GENTILEZA DE CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

3 - Oportunamente, informamos que NÃO HAVERÁ remessa de documentos físicos.

Respeitosamente,

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública -
CGGAB/GM/MJSP
E-mail: cggab.gm@mj.gov.br
Telefones: + 55 (61) 2025-3307/ 2025-7362
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